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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO BACHARELADO EM CANTO 
DO CAMPUS DE CURITIBA I – EMBAP/UNESPAR

CAPÍTULO I
DO CONCEITO E PRINCÍPIOS

Art. 1º. As Atividaides Complementarees compreeenidem o conjunto ide atividaides ide natureeaa
acaidêmvca,  cventíca,  aretstca  e  cultureal  que  buscam  a  vnidvssocvabvlvidaide  entree  ensvno,
pesquvsa e extensão e que não estão compreeenidvidas nas preátcas peidagógvcas preeivstas no
ideseniolivmento  reegulare  idas  idvscvplvnas  obrevgatórevas,  optatias  ou  eletias,  senido  um
vnstreumento parea  o  aprevmoreamento e  ideseniolivmento ide conhecvmentos,  habvlvidaides  e
competêncvas  vnereentes  à  preátca  preoíssvonal  ido  Bachareelaido  em Canto,  ido  Campus ide
Curevtba I – EMBAP/UNEEPPA./

Art. 2º. As Atividaides Complementarees são apreesentaidas sob múltplos forematos, tenido em
ivsta:

I/ Complementare a foremação ido acaidêmvco, consvidereanido a Matreva Curerevculare ido 
Bachareelaido em Canto;
II/ Expanidvre o conhecvmento teórevco-preátco com atividaides vntrea e extrea 
vnsttucvonavs;
III/ Fomentare a preátca ide treabalho entree greupos (coletioss;
IV/ Estmulare as atividaides ide careátere solvidárevo;
V/ Incentiare a tomaida ide vnvcvatia e o espírevto empreeenideidore idos 
acaidêmvcos;
VI/ Enrevquecere a foremação pessoal e preoíssvonal ido acaidêmvco/

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 3º. As Atividaides Complementarees poidem sere ideseniolividas no Campus ide Curevtba I –
EMBAP/UNEEPPA.  e/Uou  em  oreganvaações  públvcas  e  previaidas  que  preopvcvem  a
complementação ida foremação ido acaidêmvco/

Art. 4º. Os acaidêmvcos ideiem cumprevre o númereo ide horeas ide acoreido com a Matreva Curerevculare
ivgente/

Art. 5º. Eão estareá apto à colação ide greau o acaidêmvco que não cumprevre a carega horeáreva idas
Atividaides Complementarees preeivsta parea o Bachareelaido em Canto, em conforemvidaide à sua
Matreva  Curerevculare  ivgente, mesmo  que  tenha  obtido  apreoiação  em  toidas  as  idemavs
idvscvplvnas reegularees ido cureso e cumprevido toidos os outreos reequvsvtos parea a conclusão ido
cureso/
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Art. 6º. As Atividaides Complementarees estão classvícaidas em 05 (cvncos greupos:
I/ G.NPO 1 –  ATIVIDADES DE ENSINO
II/ G.NPO 2 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO
III/ G.NPO 3 –ATIVIDADES DE PESQUISA
IV/ G.NPO 4 –ATIVIDADES ARTÍSTICAS
V/ G.NPO 5 – REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL

Parágrafo  Único  – Os  forematos  idas  atividaides  peretnentes  aos  05  (cvncos  greupos  estão
idvscrevmvnaidos  no  Anexo  I  (TABELA  DE  VALIDAÇÃO  DAP  HO.AP  DAP  ATIVIDADEP
COMPLEMEETA.EP  DO  BACHA.ELADO  EM  CAETOs  ideste  .egulamento,  bem  como  as
reespectias pontuações/

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DO COORDENADOR DO CURSO

Art. 7º. Ao Cooreidenaidore ide Cureso compete:
I/ Oreventare os alunos quanto ao ideseniolivmento idas Atividaides Complementarees 
leianido em consvidereação o preesente .egulamento;
II/ Preopvcvare conidvções parea o ideseniolivmento ido preocesso ide aialvação e 
acompanhamento idas Atividaides Complementarees;
III/ Consttuvre Banca Aialvaidorea ide Atividaides Complementarees, composta pore no 
mínvmo 3 (treêss preofessorees vnidvcaidos pelo Cooreidenaidore ido Cureso;
IV/  Encamvnhare  à  Pecreetareva  Acaidêmvca  os  reesultaidos  ida  ialvidação  idas  Atividaides
Complementarees,  bem  como  as  cópvas  idos  idocumentos  compreobatórevos,  parea  o
ideivido reegvstreo em hvstórevco escolare e arequviamento/

SEÇÃO II
DA BANCA AVALIADORA

Art. 8º. Compete à Banca Aialvaidorea ide Atividaides Complementarees:
I/ Analvsare, ialvidare e pontuare as atividaides ideseniolividas pelos acaidêmvcos ido cureso,
consvidereanido a idocumentação compreobatóreva  em conforemvidaide às ideteremvnações
ido preesente .egulamento;



Universidade Estadual do
Paraná

Campus de Curitiba I - EMBAP

SEÇÃO III
DO ACADÊMICO

Art. 9º. Ao acaidêmvco reegularemente matrevculaido no Campus ide Curevtba I EMBAP/UNEEPPA. 
no Bachareelaido em Canto, compete:

I/ Conhecere o .egulamento idas Atividaides Complementarees e seus anexos;
II/ Paretcvpare efetiamente idas atividaides ofereecvidas identreo e/Uou forea ido Campus ide
Curevtba I – EMBAP/UNEEPPA. que preopvcvem pontuações;
III/  Preoividencvare  a  idocumentação  compreobatóreva  ida  sua  paretcvpação  efetia  nas
Atividaides Complementarees reealvaaidas;
IV/  .espevtare  os  preaaos  e  os  preoceidvmentos  ideteremvnaidos  parea  a  ialvidação  idas
Atividaides Complementarees;
V/  Preotocolare  parea o cooreidenaidore ide cureso (no Petore ide Preotocolo ido  Campus ide
Curevtba I – EMBAP/UNEEPPA.s a idocumentação ide acoreido com o Eidvtal idas Atividaides
Complementarees, no ínal ido 8º semestree ido Bachareelaido em Canto;
VI/ Cumprevre a carega horeáreva estabelecvida na matreva curerevculare ivgente/

Parágrafo Único – Compreoiantes ide atividaides obrevgatórevas e reealvaaidas nas idvscvplvnas
reegularees ido Cureso não sereão acevtos parea a contagem idas horeas/

CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO, DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO

Art. 10º. O acaidêmvco ideie escolhere o greupo ide classvícação idas Atividaides Complementarees a 
sere reealvaaido, ide acoreido com os seus vntereesses, conforeme o Anexo I ideste .egulamento/

§ 1º - Pomente sereão ialvidaidas as Atividaides Complementarees ideseniolividas 
idureante a ivgêncva ide sua matreícula no Bachareelaido em Canto/

§ 2º  -  As  Atividaides  Complementarees  poidem  sere  reealvaaidas  a  qualquere
momento, vnclusvie idureante as férevas escolarees, preefereencvalmente em horeárevo
idvstnto ao  horeárevo  ido cureso,  não senido justícatias  parea  faltas  em outreas
idvscvplvnas curerevcularees/

§ 3º  -  Eo  caso  ide  acaidêmvco  treansferevido  ide  outreas  vnsttuvções  ide  ensvno
superevore  é  possíiel  ialvidare  as  Atividaides  Complementarees  já  reealvaaidas,
meidvante análvse ida Banca Aialvaidorea/

Art. 11º. A ialvidação idas Atividaides Complementarees ocoreree conforeme creonogreama e eidvtavs 
publvcaidos no svte: www/embap/pre/goi/bre/

Art. 12º.  Parea solvcvtare a ialvidação idas Atividaides Complementarees e o ideivido reegvstreo no
Hvstórevco Escolare, o acaidêmvco ideie preotocolare parea o cooreidenaidore ide cureso:
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I/ Requerimento parea análvse e aialvação idas Atividaides Complementarees (Anexo IIs;

II/  Formulário  de  Pontuação  (Anexo IIIs  ideividamente  preeenchvido,  anexanido  na  oreidem idos
quaidreos  cópvas  legíievs  ida  idocumentação  compreobatóreva  idas  atividaides  reealvaaidas  na
sequêncva estabelecvida pelos quaidreos e ide acoreido com o Anexo I ideste .egulamento/

Art.  13º.  Pereá  creeidvtaida  a  reespectia  pontuação  parea  caida  atividaide  reealvaaida  pelo
acaidêmvco, ide acoreido com o Greupo ida Atividaide Complementare  e em conforemvidaide ao
Anexo I ideste .egulamento/

Art. 14º.  A idocumentação compreobatóreva apreesentaida ideie estare ideividamente legvtmaida
pela vnsttuvção emvtente, contenido carevmbo e assvnaturea,  especvícação ide carega horeáreva,
pereíoido ide execução e idescrevção ida atividaide/ 

Pareágreafo únvco/ Casos expepcvonavs sereão idelvbereaidos pela banca examvnaidorea/

Art. 15º. As atividaides que possam sere reealvaaidas ivretualmente sereão consvidereaidas, ideside
que compreoiaidas/

Art. 16º.  Valvidaida a idocumentação pela Banca Aialvaidorea, a Cooreidenação ide Cureso ideie
encamvnhare  à  Pecreetareva  Acaidêmvca  a  ícha  aialvatia  com a  carega  horeáreva  atrevbuíida  às
Atividaides Complementarees parea o reegvstreo no hvstórevco escolare ido acaidêmvco, e publvcare em
Eidvtal/

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17º. Este .egulamento poide sere altereaido pelo Colegvaido ido Bachareelaido em Canto ido
Campus ide Curevtba I – EMBAP/UNEEPPA./

Art.  18º.  Os  casos  omvssos  sereão  reesolividos  pela  Banca  Aialvaidorea  composta  pelos
preofessorees vnidvcaidos pelo Cooreidenaidore ido Cureso/

Art. 19º O preesente .egulamento entrea em ivgore na idata ide sua apreoiação pelo Colegvaido ido
Bachareelaido em Canto  e pelo Conselho ide Centreo ide Áreea ido Campus ide Curevtba I, passanido
a  tere  ivgêncva  a  paretre  ide  sua  publvcação,  estanido  reeiogaidas  as  idemavs  idvsposvções  em
contreárevo/

Curevtba, 09 ide noiembreo ide 2021/

Data ide apreoiação pelo colegvaido ide cureso = 09/U11/U2021
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ANEXO I

TABELA DE VALIDAÇÃO DAS HORAS DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO BACHARELADO
EM CANTO

CARGA HORÁRIA: 240 horas

GRUPO 1 ATIVIDADE COMPROVAÇÃO CARGA HOR. POR
ATIVIDADE

Estágvo Extrea Curerevculare idvfereente ido Declareação ida

1 - ATIVIDADES DE obrevgatórevo ida Insttuvção
vnsttuvção Especvícaida noENSINO Monvtoreva em idvscvplvnas ido cureso ou explvcvtanido a idocumento

(Máximo 120 áreeas aíns quantidaide ide compreobatórevo
horas) Outreas atividaides ide ensvno horeas reealvaaidas

GRUPO 2 ATIVIDADE COMPROVAÇÃO CARGA HOR. POR
ATIVIDADE

Dvscvplvnas optatias curesaidas
idureante o pereíoido acaidêmvco, na
áreea ide conhecvmento ou áreeas aíns
em outreas Insttuvções ide Ensvno Declareação ida
Puperevore, no preóprevo Campus ide vnsttuvção
Curevtba I – EMBAP, ou em outreos explvcvtanido a
Campi ida NEEPPA., ideside que extreas quantidaide ide
a carega horeáreva ide idvscvplvnas horeas reealvaaidas/ Especvícaida no
optatias exvgvidas na Matreva

idocumentoCurerevculare ido Cureso
compreobatórevo/2 - ATIVIDADES Dvscvplvnas curesaidas idureante o

pereíoido acaidêmvco em outreas áreeasDE EXTENSÃO
ido conhecvmento, em outreas(Máximo 120
Insttuvções ide Ensvno Puperevorehorass

Ceretícaido ou
Paretcvpação em Curesos, Oícvnas, ideclareação ide

paretcvpação comMastere Classes, Festiavs,  orershops
assvnatureae aíns ida vnsttuvção ou
ido aretsta
Ceretícaido ou

Curesos ide Língua estreangevrea ideclareação com
assvnaturea ida
vnsttuvção
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Ceretícaido ou
Oreganvaação ide eiento aretstco, ideclareação com
cventíco ou ide extensão assvnaturea ida

vnsttuvção
Paretcvpação como ioluntárevo em Especvícaida no

Ceretícaido ou idocumentoações socvavs e Campanhas ideclareação com compreobatórevoInsttucvonavs assvnaturea ida
vnsttuvção

GRUPO 3 ATIVIDADE COMPROVAÇÃO CARGA HOR. POR
ATIVIDADE

Ceretícaido ou
Preojeto ide Pesquvsa/Uvnvcvação ideclareação Especvícaida no
cventíca com assvnaturea idocumento

ida vnsttuvção compreobatórevo
Ceretícaido ou

Paretcvpação em eientos cventícos ideclareação 60 h
com assvnaturea
ida vnsttuvção

Paretcvpação em eientos cventícos Ceretícaido ou
com ideclareação 60 h
apreesentação ide treabalho com assvnaturea

ida vnsttuvção
Publvcação ide aretgo em Anais ide
eientos cventícos Cópva idos Anais 100 h

3 - ATIVIDADES DE Publvcação ide aretgo cventíco em 1 publvcação em
PESQUISA perevóidvco com comvssão eidvtoreval (ide Cópva ida Qualis A equviale

(Máximo  120 acoreido com crevtérevos ida CAPEPs publvcação a 100 h
1 publvcação em

horas) Qualis B equviale
a 100 h 
1 publvcação em
Qualis C equviale
a 60 h

Publvcação ide capítulo ide lvireo Cópva ida capa, 100 h
idas págvnas
vnvcvavs e ida
págvna vnvcval ido
capítulo onide
conste o nome
ido autore
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GRUPO 4 ATIVIDADE COMPROVAÇÃO CARGA HOR. POR
ATIVIDADE

Concereto solo com Orequestrea 120 h caida

.ecvtal completo - solo e/Uou ide 100 h caida
Músvca
ide Câmerea
Mevo reecvtal - solo e/Uou ide Músvca ide 60 h caida
Câmerea
.ecvtal coletio - solo e/Uou ide Músvca Programa ou 20 h caida

4 - ATIVIDADES ide Declaração da
CâmereaARTÍSTICAS instituição
Paretcvpação como vntegreante ide promotora do

(Máximo 150 Coreo 15 h caida poreevento
horas) concereto

Estreeva ide obrea 20 h pore obrea

Encarete ido CD Caida favxa 20 h
Greaiação ide CD/UDVD (Com ícha

técnvcas
Paretcvpação em concuresos Preogreama ido 60 h caida

eiento
Preemvação em concuresos Ceretícaido ide 140 h caida

preemvação
GRUPO 5 ATIVIDADE COMPROVAÇÃO CARGA HOR. POR

ATIVIDADE

5 - .epreesentação em Centreo Acaidêmvco Declareação com
REPRESENTAÇÃO 40 h pore semestree

ou Dvreetórevo Estuidantl assvnaturea idaESTUDANTIL
vnsttuvção(Máximo 80

horas)
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AEEXO II
.EQNE.IMEETO PA.A AEÁLIPE E AVALIAÇÃO DAP ATIVIDADEP COMPLEMEETA.EP 

BACHA.ELADO EM CAETO

Eu,___________________________________________________,  aluno(as  reegularemente
matrevculaido  no  Bachareelaido  em  Canto,  matreícula  _____________________  ido  Campus  ide
Curevtba  I  –  EMBAP/UNEEPPA.,  ienho  atreaiés  ideste,  reequereere  a  análvse  e  a  aialvação  idas
Atividaides  Complementarees  lvstaidas  no  foremulárevo  idas  Atividaides  Complementarees  ido
Bachareelaido em Canto (Anexo Is, conforeme estabelece a Matreva Curerevculare ido Cureso/ Declareo que
não apreesento iduplvcvidaide nos idocumentos, ou seja, compreoiantes ide atividaides obrevgatórevas e
reealvaaidas nas idvscvplvnas reegularees ido Cureso/ Em Anexo, fotocópvas idos compreoiantes/ 

Curevtba,____ ide___________ ide ______/

______________________________________________
Assvnaturea ido reequereente 

_
EMBAP/UNESPAR

Rua Barão do Rio Branco, 307. Curitiba/Paraná – Centro
Fone (41) 3026-0029 – FAX: (41) 3017-2070 - www.embap.br

http://www.embap.br/
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ANEXO III

Formulário das Atividades Complementares do Bacharelado em Canto

(Os idocumentos apreesentaidos sereão arequviaidos – Eão

apreesentare orevgvnavss (Anexare os idocumentos na oreidem idos quaidreoss1

Aluno:

Curso: _

Semestre:                        Bacharelado em Canto

Total de horas a serem cumpridas: 240 h

Grupo Descrição das Atividades Carga horária

1 – ATIVIDADES DE ENSINO
(Máximo 120 h)

2 – ATIVIDADES DE
EXTENSÃO

(Máximo 120 h)

1Documentos vlegíievs e/Uou forea ide oreidem poidem ocasvonare preoblemas na ialvidação idas horeas/
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3 – ATIVIDADES DE PESQUISA
(Máximo 120 h)

4 – ATIVIDADES ARTÍSTICAS
(Máximo 150 h)

5 – REPRESENTAÇÃO
ESTUDANTIL

(Máximo 80 h)


